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LEI Nº. 2342/2022 
 

 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO AO 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA FÁTIMA 
– LEI 1661/2011, ALTERANDO A TABELA DE 
VENCIMENTOS DOS GRUPOS OCUPACIONAIS – 
GOA-A, EXCLUINDO GOA-B, E ALTERANDO  A 
REFERÊNCIA DO CARGO OPERADOR DE BOMBAS 
PARA GOSG-A E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

  

O Prefeito Municipal de Nova Fátima, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte L E I: 

 
 
 Art. 1º - Fica alterada a tabela de vencimentos do Grupo Ocupacional 

Administrativo – GOA-A da Lei 1661/2011, excluindo a referência GOA-B, unificando 
o enquadramento dos cargos de Agente Administrativo e Leiturista, na referência 
GOA-A, assim remanescente: 

 
 
 
Art. 2º - Fica alterado a tabela de vencimentos do Grupo Ocupacional 

Serviço Gerais – GOSG-A da Lei 1661/2011 em seus valores, e alterando a 
referência de Operador de Bomba de GOSG-B, para GOSG-A: 
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              Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrario. 
 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Fátima - PR, 15 de junho de 
2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Carlos Messias 
Prefeito Municipal  
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